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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 60/89 

Autori~a o Poder Executivo Municipal a a

brir créditos suplementares a favor da câ 

· mara Municipal. ' . ' 

O Prefeito Municipal de Barra ~e São: Fran 
__..------ ' 

c,isco, Estado· do EspÍrit~ Santo, 

F.AZ .SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº. Com os recurso~ do excesso de arrecadação, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exerci 

cio financeiro, a favor da câmara Municipal, créditos suplementa -

res na quantia de Ncz$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos), para re 

forço das dotações orçamentárias seguites: 

01.00 - Câmara Municipal 

01.10 - Câmara Municipal 

4000 - Despesas de Capital 

4100 Investimentos 

4120 - Equipamentos e material permanente Ncz$ 10.CX)(),OO 

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco 

Estado do Espírito Santo, aos 17 de novembro de 1989 . 
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